Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 19/2010

“Obriga a instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica obrigatória a instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município.

Art. 2º. O Poder Executivo incumbir-se-á da fiscalização do cumprimento da presente lei, podendo inclusive regulamentá-la. 

Art.3°. Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

